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PROJETO DE LEI Nº 021/2022 
De 18 de maio de 2022 

SUMULA: Altera disposições na Lei 
Municipal nº 1.435/2021 e dá outras 
providencias. 

Gilson José de Gois, Prefeito de ltaúna do Sul, no uso de suas atribuições e em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, apresenta ao Poder Legislativo 
o seguinte PROJETO DE LEI: 

Art. 1° - O §4° do artigo 6° da Lei Municipal nº 1.435/2021 passará a viger com 
a seguinte redação e incisos: 

Art. 6° . 

"§ 4° - Aos estabelecimentos com características de 
lanchonete: 

1- No imóvel do Parque das Castanheiras Municipal fica 
permitido a disponibilização de mesas de sinuca e proibido 
máquinas de som (jukebox). 

li- No imóvel da Praça da Bandeira Municipal fica proibido 
tanto a disponibilização de mesas de sinuca quanto as 
máquinas de som (jukebox). 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

ltaúna do Sul, 18 de maio de 2022. 
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SENHOR PRESIDENTE 

MENSAGEM 

ASSUNTO: 

PROPONENTE: 
REGIME: 

Altera disposições na Lei Municipal nº 1.435/2021 e dá 
outras providencias 
Poder Executivo 
Urgente 

O presente Projeto de Lei que ora encaminhamos para a deliberação de 
Vossas Excelências, tem por objeto retirar a proibição do §4°, do artigo 6° da Lei 

Municipal 1.435/2021, passando a ser permitida a disponibilização de mesas de 

sinuca e máquinas de som (jukebox) em estabelecimentos com características 

de lanchonete situados no Parque das Castanheiras. 

O Município irá promover licitação para concessão de uso dos quiosques 
localizados no Parque das Castanheiras e a retirada da referida restrição busca 

ampliar o leque de interessados em empreender e dando uma maior liberdade 
ao gerenciamento do negócio. 

Esta é, em síntese, a proposta legislativa ora encaminhada a apreciação de 
Vossas Excelências, a qual, acreditamos contar com o indispensável apoio dos 
Senhores Vereadores para aprovação desta matéria. 

ltaúna do Sul, 18 de maio de 2022. 
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